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RESOLUÇÃO Nº. 03/2018  
O Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS 

aprovou o Plano de Ação SUAS 

WEB referente ao ano de 2018 

do municipal de Santana de 

Mangueira-PB. 

 
O C.M.A.S. – Conselho Municipal de Assistência Social de Santana de 

Mangueira-PB, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº.02, de 
1996, e  

 
 

CONSIDERANDOa reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, realizada no dia 24 de julho de 2018;  
 

CONSIDERANDO: as orientações do Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate á Fome. 

RESOLVE: 

Art. 1° Após análise e deliberação em Plenária, concederam parecer 
favorável, aprovando por unanimidade o Plano de Ação SUAS WEB referente 
ao ano de 2018 do município de Santana de Mangueira-PB. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santana de Mangueira-PB, 24 de julho de 2018 
 
 
 

Mariana Berto da Silva 
Presidente do CMAS 


